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INDICAÇÃO N°
(Vereadora: Mírian Lustosa)

INDICA, a implantação de palestras de
conscientização e combate ao FEMINICIDIO,
durante todo mês de novembro, nas
Unidades Básicas de Saúde e Escolas
municipais. Gurupi TO.

Senhor Presidente,

A Vereadora que o presente subscreve, nos termos regimentais desta Casa de Leis,
após ouvir o Douto Plenário, INDICA ao Presidente desta Casa, o envio de expediente
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Senhor. Laurez da Rocha Moreira, a implantação de
palestras de conscientização e combate ao FEMINICIDIO, durante todo mês de
novembro, nas Unidades Básica de Saúde e Escolas municipais. Gurupi TO.

JUSTIFICATIVA

Desafios são enfrentados e superados pelo fim dos crimes de ódio
cometidos contra as mulheres, porém é preciso focar na humanização realizando
campanhas de combates e prevenção que fundamente as políticas públicas voltadas à
população como um todo. Pensando nisso é que propomos a implantação dessa
semana alusiva ao tema FEMINICIDIO nas Unidades Básicas de Saúde e Escolas
Municipais com palestras e ensinamentos que possam contribuir com a diminuição de
caso que corriqueiramente vem acontecendo em meio ao nosso convívio.

Sugiro que as palestras sejam direcionadas ao público de Unidades de
Saúde e alunos. As mesmas serem direcionadas por pessoas esclarecidas para falar
sobre o tema em questão, e que as palestras deveram ser ministradas nas
dependências (SALAS) das Unidades Básicas de Saúde e escolas.

Lembro que tais palestras deveram ter datas agendadas com certa
antecedência e que os convites sejam feitos pelas as agentes comunitárias e demais
profissionais. Por este motivo, é que requeremos a implantação, com a brevidade que o
caso requer.

É a justificativa.

GABINETE DA VEREADORA: MIRIAN LUSTOSA, aos 08 dias do mês de
outubro de 2019.

MIFflAN LUSTOSA
Vereadora e Çî sídente do MDB Mulher
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